
PROJETO DE LEI N2  147/92 

DA DENOMINAÇÃO À RUA 44D0 BAIRRO CIDADE SATÉLITE DE 

JOÃO FRANCISCOMOREIRA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica denominada "João Francisco Moreira" a Rua 44 do Bair-

ro Cidade Satélite. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiç3es em contrário, entrando esta Lei' 

em vigor na data de sua publicação, 

PALACIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 26 DIAS DO MS DE AGOS-

TO DE 1992. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

o 

-Presidente da C.mara - 

O RESINDE SILV VEREADOR RON 
12 Secr ário da câmara - 



Presjd€t 

A COMINSÃO  de Le91 Judiç* e para parecer 

__ 
o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 147/92 

DÁ DENOMINAÇO À RUA 44 DO BAIRRO CIDADE SATÉLITE DE 

"JOO FRANCISCO MOREIRA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

2~N-7 
o 1 .ç RT .  12 - Fica denominada "João Francisco Moreira" a Rua 44 do 

Bairro Cidade Sat1ite. 

ION,
R'. 22 - Revogam-se as disposiçs em contrario, entrando esta 

Lei! em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 16 DE JULHO DE 1992. 

VJAPRMA~CRIÁADELGUqDES DA SILVA SOUZA 

A Comi-sâo de E2onomj-'. Poiiti 
Urbana 6 Rural para parecer 

LBLR/ 92 



PROJETO D LEI N' 147/92 

D,Ã DENOMINAÇO X RUA 44 DO BAIRRO CIDADE SATÉLITE DE 
'JOO FRANCISCO MOREIRA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lfaiete decreta: 

/ 

ART. 12 --Pica denominada "J0 0 Francico rIoreira" a Rua 44 do 
' Bairro Cidade 3atlite, 

ART. 22 - Revogai-se as disposics em contrario, entrando esta 
Lei' em vigor na data de sua publicação. 

BALA DAS SESSES, 16 D JULHO DE 1992. 

VIS gA'DqOi".'  ~MAIRIA L_V "ROES DA SILVA SOUZA 
(- v% 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 26400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 O 

'po  

SALA DAS COMISES, 10 DE AGOSTO DE 192 

--AIA 
VEREADOR - SCOS VENÍC 10 LOPES D1LVA 

VEREADOR ALFREDO L -." E 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLIAÇXO, JUSTIÇA E 

REDA;O AO PROJETO DE LEI NQ 147/92 

RELAT6RIO: 

•  
Da denominação à via pública. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Do ponto de vista jurídico o Projeto de Lei em 
apreço se encontra dentro dos paranietros legais. 

CONCLUSO: 

Que após meticuloso parecer da Comissão de Econo 
mia, Política Urbana e Rural, seja o presente Projeto de Lei ' 

submetido à apreciação da Câmara em Plenário. 

 

Li;0:~DIDE SOUZA DIAS VEREAD 

 

  



VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

VEREDOR ROÍ3EFTO " '! i'•JTO 

VEPJ 

Câmara Munidpal de Conselheiro lataiete 
CEP 36.400 -- ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CONIS10 DE ECONOMIA, POLIrICA URBANA 

E RURAL AO PROJETO DE LJ1 t\T9 
,

/q 

'L,AT(R1O: 

Projeto de Lei n9-P97//;U-que da denominação 

de rua. 

F1JNDMENTAÇO 

Pelos levantamentos feitios nos arquivos desta Casa 

o projato referido esta de acordo, nada existindo que possa 

impedir a sua tramitação. 

CONCLUSO 

Pomos do parecer favorvei que o referido projeto 

seja encaminhado à apreciação da Egrégia Câmara para discus 

so e votação. 

SALA DAS COMTS',CE-SI  13 DE AGOSTC D 1.2. 

LBLR/ 92 

11. 



VERELDOR ROBERTO FBRNINDES PINTO 

TE REA SILVA VENCIO LOPES 

41 __ 

JCSt EUSTA Qw  O D SOUZA DIAS VEREA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA CO1ISSiO DE REDAÇIO AO PROJETO DE 

II N2147/92 

  

A Comissgo de redação é de parecer 

que o referido projeto deva ser aprovado com sua redação 

original. 

S4LA DAS COMISSES,21 de agosto de 1992. 



       

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

121 P4' 3.208/92 

DÁ DENQIUNAÇÃO À RUA 44 DO MIRRO CIDÁDE SA?tLI?E 
DE h1JOL)  FRANCISCO MOREIRA'. 

A Câmara .Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.2 - Fica dencinada HJoao  Francisco I4oreir&t a rua 44, do 
Bairro Cidade Satélite. 

Art. 21 Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Nando, portanto, a todas as autoridades a quem o co-
nhecimento e execuçio desta Lei pertencerem que a ctn 
prax e a façalk cumprir to inteiramente como nela se 
cont. 

?ALÁCIU i)A Pk(FEI?UiA MUNLJAL. D CUi3LHEiRQ LA- 
FAIETE, A03 02 DE. STZZ4B{C 192. 

, 
refeito Municipal 

ti 
li. ..' 

ERANCIO PEr4NA 


